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RECOMENDAÇÃO 12/2020 - PRM/GRL-IMS

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo(a)s procurador(a)res da
República signatário(a), no exercício das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 127,
caput, e art. 129, V da Constituição da República; art. 5º, inciso III, alínea “e”, art. 6º, inciso
VII, alínea “c”, I, todos da Lei Complementar n.º 75/93, PORTARIA PGR/MPF Nº 594, de 1º
de julho 2020, e demais dispositivos pertinentes, e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO , mediante os Promotores de Justiça, titular da 3ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Angra dos Reis e 2ª Promotoria de Justiça
de Tutela Coletiva do Núcleo Angra dos Reis; bem como:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, caput, da CR);

CONSIDERANDO que a saúde é um direito social (artigo 6º, caput, da CR) e dever do
Estado, a ser garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação (artigo 196, CR);

CONSIDERANDO que compete aos municípios prestar, com a cooperação técnica e
financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população (artigo 30,
VII, da CR);

CONSIDERANDO que, em decorrência do surto de contágio do novo coronavírus –
causador da Covid-19 - foi declarada situação de emergência de saúde pública de importância
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internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020 e pelo Ministério
da Saúde do Brasil em 3 de fevereiro de 2020 (Portaria MS nº 188/2020);

CONSIDERANDO que, desde 16 de março de 2020, quando o Estado do Rio de Janeiro
reconheceu a situação de emergência em saúde através do decreto nº 46.973, vem sendo
mantida a suspensão de várias atividades públicas e privadas como forma de se evitar a
circulação e a aglomeração desnecessárias de pessoas e, por consequência, conter a
contaminação em larga escala da população pelo novo coronavírus1, com base no que dispõe
a lei federal nº 13.989/2020;

CONSIDERANDO que a citada lei federal nº 13.989/2020 prevê uma série de medidas de
enfrentamento da pandemia de Covid-19, as quais devem ser adotadas com base em evidências
científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde;

CONSIDERANDO que, segundo a Fiocruz (Boletim Observatório Covid-19 – semanas
epidemiológicas 29 e 30), no período de 12 a 25 de julho de 2020, houve uma grande
flutuação no número de casos registrados de Covid-19, com aumentos localizados (picos) ou
mudanças de tendência no número de casos em diversos estados brasileiros - o que pode ser
consequência tanto da flexibilização do isolamento e da interiorização da pandemia, quanto do
aumento do número testes realizados;

CONSIDERANDO, ainda de acordo com a Fiocruz, que os estados do Rio de Janeiro e São
Paulo, por exemplo, reverteram na última semana a tendência de queda de casos, o que deve
ser investigado e acompanhado com atenção, através de dados complementares e do
fortalecimento do sistema de vigilância em saúde;

CONSIDERANDO que, segundo divulgado na 5ª edição do Boletim Epidemiológico da
Covid-19 do Estado do Rio de Janeiro, foram notificados 153.372 casos confirmados no
estado até 18 de julho de 2020 (incidência acumulada de 871 casos por 100 mil habitantes),
apresentando a região da Baía de Ilha Grande a maior incidência de casos (1.516 casos
confirmados por 100 mil habitantes);

CONSIDERANDO que, na região da Baía da Ilha Grande, mais especificamente no
município de Paraty, vivem diversos povos e comunidades tradicionais que enfrentam grandes
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dificuldades de acesso aos serviços de saúde e saneamento básico, além de outros serviços
públicos essenciais para uma vida digna;

CONSIDERANDO que tais dificuldades não se referem apenas à situação geográfica dessas
comunidades, mas também à exclusão histórica desses grupos sociais dos processos de
elaboração de políticas públicas e à marginalização, por grande parte da sociedade, de seus
modos de vida, culturas e tradições;

CONSIDERANDO que os territórios ocupados por muitas comunidades tradicionais no
município de Paraty são bastante procurados por turistas de vários estados brasileiros e de
outros países, para atividades esportivas e de lazer;

CONSIDERANDO que tais fatores intensificam a vulnerabilidade dessas comunidades
tradicionais no atual contexto da pandemia de Covid-19, especialmente por conta do provável
aumento súbito do grau de exposição desses grupos, até então protegidos, ao novo
coronavírus;

CONSIDERANDO que algumas comunidades tradicionais existentes no município de Paraty,
através de suas organizações representativas, vêm adotando, de maneira espontânea,
protocolos próprios de enfrentamento da pandemia de Covid-19;

CONSIDERANDO que algumas dessas comunidades já requereram, em oportunidades
diversas, apoio oficial do município de Paraty para a manutenção de suas estratégias de
prevenção ao contágio da Covid-19, bem como formularam representação ao Ministério
Público para verem assegurado seu direito de autodeterminação acerca do desenvolvimento
econômico, social e cultural nos territórios que ocupam;

CONSIDERANDO que a Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho –
promulgada e ratificada pelo Estado brasileiro conforme consolidação promovida pelo decreto
federal nº 10.088/2019 – assegura aos povos e comunidades tradicionais o direito de serem
consultados pelos governos, mediante procedimentos apropriados e, particularmente, através
de suas instituições representativas, cada vez que sejam previstas medidas legislativas ou
administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente (artigo 6º);

CONSIDERANDO que a Convenção nº 169 da OIT também assegura aos povos e
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comunidades tradicionais o direito de escolher suas prioridades no processo de
desenvolvimento econômico, social e cultural de seus territórios, sendo-lhes garantida
participação na formulação, aplicação e avaliação dos planos e programas de desenvolvimento
nacional e regional suscetíveis de afetá-los diretamente (artigo 7º);

CONSIDERANDO que o enunciado nº 17 da 6º Câmara de Coordenação e Revisão – 6º
CCR dispõe que “as comunidades tradicionais estão inseridas no conceito de povos tribais da
Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho”, o qual é aplicável às
populações tradicionais caiçaras (artigo 1º);

CONSIDERANDO que os direitos humanos e liberdades fundamentais das populações
caiçaras devem ser preservados pelo Estado brasileiro, inclusive no aspecto da tutela
jurisdicional - artigo 3º da Convenção nº 169 da OIT - com efetividade plena, sem obstáculos e
discriminação;

CONSIDERANDO que o Parecer Técnico nº 236/2017, elaborado por um grupo
multidisciplinar composto por antropólogos do Ministério Público Federal, aponta que:

"As mudanças introduzidas pelo turismo não foram suficientes para eliminar
o modo de vida tradicional. A comunidade continua se pensando e vivendo
como comunidade caiçara. Os Trindadeiros continuam com o manejo das
técnicas de pesca tradicional, realizada em pequena escala. Os laços
identitários e sociais são fincados naquilo que se entende como modo de vida
caiçara -- hábitos, ajuda mútua e vida cultural. A sua ligação com o mar e
com a mata permanecem. O sentido de coletividade, de pertencimento e de
identidade única que as diferencia de outros grupos permanecem. São
detentores de um passado comum, de um histórico pautado pela luta contra a
especulação imobiliária e resistência em defesa do território". (MPF-PGR-
SEAP-CR2 e PGR-00082401/2017 - ACP nº 0000484-59.2013.4.02.5111);

CONSIDERANDO que os tratados internacionais sobre direitos humanos, como é o caso da
Convenção nº 169 da OIT, são recepcionados na ordem jurídica nacional como norma
supralegal por força do parágrafo §2º do artigo 5º da Constituição da República, funcionando
como vetores interpretativos das normas constitucionais, de acordo com o entendimento do
Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário no 466343/SP);
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CONSIDERANDO que as normas definidoras de direitos fundamentais possuem efetividade
plena e aplicabilidade imediata conforme o disposto no §1º do artigo 5º da Constituição da
República, o que se estende às normas estabelecidas em tratados internacionais de direitos
humanos ratificados no país, como é o caso da Convenção nº 169 da OIT (julgamento da
ADIn 3.239 e da Pet. 3388 pelo STF - caso da Terra Indígena Raposa Serra do Sol);

CONSIDERANDO que o Brasil ratificou a Convenção Americana de Direitos Humanos por
meio do decreto presidencial nº 678, de 6 de novembro de 1992;

CONSIDERANDO que em nível internacional, coube à Corte Interamericana de Direito
Humanos (Corte IDH), a partir de interpretação evolutiva da Convenção Americana de
Direitos Humanos (CADH), estabelecer os padrões de aplicação do direito à consulta e ao
consentimento prévio, livre e informado (CCPLI);

CONSIDERANDO que, no plano jurisprudencial, a Corte IDH, mediante interpretação
evolutiva do artigo 21 da CADH, definiu o direito a Consulta Livre, Prévia e Informada como
princípio geral do direito internacional (Rojas Garzón, Biviany, Direito à consulta e
consentimento de povos indígenas, quilombolas e comunidades tradicionais / Biviany Rojas
Garzón, Erika M. Yamada, Rodrigo Oliveira - São Paulo: Rede de Cooperação Amazônica –
RCA; Washington, DC: Due Process of Law Foundation, 2016, p. 8);

CONSIDERANDO que a Corte IDH reconhece a CCLPI como um direito garantido
internacionalmente, implicando que os Estados deverão ajustar suas normas e instituições para
consultar os povos indígenas (autóctones ou nativos) e tribais de maneira efetiva, sempre em
conformidade com os padrões internacionais acerca da matéria, a fim de gerar canais efetivos e
confiáveis de diálogos com esses grupos;

CONSIDERANDO que o caráter obrigatório da jurisdição contenciosa da Corte IDH foi
reconhecido, no Brasil, em 10 de dezembro de 1988, quando fora depositado documento junto
ao Secretário-geral da Organização dos Estados Americanos (OEA), no qual o estado
brasileiro se compromete a implementar as decisões do órgão decorrentes da responsabilidade
internacional por violação de direitos humanos;

CONSIDERANDO que a Corte IDH não tem como única atribuição solucionar controvérsias
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concretas sobre direitos e liberdades (por meio de decisões condenatórias), mas também fixar
critérios gerais de interpretação dos direitos humanos previstos na Convenção Americana de
Direitos Humanos (CADH) e outros tratados internacionais, a serem observados
necessariamente pelos poderes públicos e juízes locais;

CONSIDERANDO que a Corte IDH e a Comissão Interamericana de Direitos Humanos
fixaram diversos parâmetros mínimos para a aplicação do direito à consulta prévia, livre e
informada, notadamente nos casos Comunidade Saramaka vs. Suriname (2007), Povo Indígena
Kichwa de Sarayaku vs. Equador (2012), Comunidade Garífuna de Ponta Pedra e seus
membros vs. Honduras (2015), e Povos Kaliña e Lokono vs. Suriname (2015);

CONSIDERANDO que estes padrões internacionais devem ser necessariamente observados
na aplicação do direito à consulta prévia, livre e informada;

CONSIDERANDO o posicionamento expresso da Corte IDH na Interpretação de Sentença
do Caso do Povo Saramaka contra o Suriname, publicado em 2008, deixou ainda mais clara
sua percepção de que cabe apenas ao povo ou comunidade tradicional decidir quem deve ser
consultado e quem representa efetivamente a coletividade (§ 18);

CONSIDERANDO que a Relatora Especial da Organização das Nações Unidas sobre
Direitos dos Povos Indígenas, Victoria Taulip-Corpuz, após missão no Brasil entre os dias de
7 e 17 de março de 2016, publicou o “Report of the Special Rapporteur on the Rights of
Indigenous Peoples on her mission to Brazil” (A/HRC/33/42/Add.5), documento que traz um
detalhado diagnostico sobre a efetivação e as ameaças aos direitos indígenas no país; e que,
dentre as muitas violações verificadas, a Relatora constatou “a falta de consulta sobre
políticas, leis e projetos que têm impacto sobre os direitos dos povos indígenas”;

CONSIDERANDO que, ao final do mencionado relatório, foi recomendada a observância da
“jurisprudência dos órgãos de supervisão da OIT e a orientação do Relator Especial sobre a
implementação do direito a consultas prévias em relação a políticas, legislação e projetos com
impacto potencial sobre os direitos de povos indígenas”, bem como que “tais consultas devem
ser conduzidas de forma a atender às especificidades de cada povo indígena, conforme
estabelece a Convenção 169 da OIT e a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos
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Povos Indígenas” (Disponível em: <https://nacoesunidas.org/relatora-especial-da-onu-sobre-
povos-indigenas-divulga-comunicado-final-apos-visita-ao-brasil/> acessível em 22.07.2020);

CONSIDERANDO que a lei complementar nº 140/2011 elenca como objetivo fundamental
do Poder Público o equilíbrio entre a proteção do meio ambiente e o desenvolvimento das
condições socioeconômicas, observando-se a dignidade da pessoa humana, a erradicação da
pobreza e a redução das desigualdades sociais e regionais (artigo 3º);

CONSIDERANDO que a orientação socioambientalista da Constituição, conforme já
exposto, impõe que o fator antrópico seja contido no conceito de meio ambiente, de modo que
a definição de danos ambientais comporte os impactos nos modos de vida de uma comunidade;

CONSIDERANDO que o território é uma das principais referências socioculturais para as
comunidades tradicionais, a partir dos quais é acessado um amplo rol de direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que são objetivos específicos da Política Nacional de Desenvolvimento
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, entre outros: IX- criar e implementar,
urgentemente, uma política pública de saúde voltada aos povos e comunidades tradicionais;
XIV - assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e coletivos concernentes aos povos
e comunidades tradicionais, sobretudo nas situações de conflito ou ameaça à sua integridade
(artigo 3º do Decreto nº 6.040/2007);

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução nº 1/2020 da Comissão Interamericana de
Direitos Humanos, os Estados da região, ao emitirem medidas de emergência e contenção
frente à pandemia da Covid-19, devem aplicar perspectivas intersecionais e prestar especial
atenção às necessidades e ao impacto diferenciado dessas medidas nos direitos humanos dos
grupos historicamente excluídos ou em especial risco;

CONSIDERANDO que o município de Paraty, através do decreto nº 77, de 31 de julho de
2020, estabeleceu medidas para a retomada gradual das atividades turísticas dentro de seu
planejamento de enfrentamento à epidemia de Covid-19, destacando que as restrições de
acesso às comunidades tradicionais serão disciplinadas por instruções normativas específicas
(artigo 12, inciso IV);

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria INEA/DIBAPE nº 2/2020, permanece
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suspensa a presença do público nas praias, lagoas, rios, cachoeiras, e piscinas naturais
localizadas no interior das unidades de conservação estaduais, assim como permanece
suspensa a atividade turística em trilhas e atrativos localizados em território ocupado por
comunidades tradicionais que vivem no interior dessas unidades de conservação;

CONSIDERANDO que há sobreposição integral entre a Reserva Ecológica Estadual da
Juatinga (unidade de conservação de proteção integral) e a unidade de conservação federal
APA Cairuçu (unidade de conservação de uso sustentável);

CONSIDERANDO que o Parque Nacional da Serra da Bocaina é uma unidade de
conservação federal de proteção integral;

CONSIDERANDO que, nos termos da lei estadual nº 8.921/2020, o Poder Executivo do
Estado do Rio de Janeiro está autorizado a elaborar e a executar campanhas de educação em
saúde destinadas a produtores extrativistas de comunidades tradicionais durante a vigência da
situação de emergência em saúde pública decorrente da pandemia de Covid, podendo
estabelecer cooperação com a União, Municípios, Universidades Públicas, o Serviço Nacional
de Aprendizagem Rural - Senar e Organizações da Sociedade Civil através de seus órgãos
competentes;

CONSIDERANDO que por meio do decreto estadual nº 47.196, de 4 de agosto de 2020,
diversas atividades continuam suspensas até o dia 20 de agosto de 2020;

CONSIDERANDO a existência da Associação de Moradores da Praia do Sono, Associação
de Moradores de Ponta Negra, Associação de Moradores do Pouso da Cajaiba, Associação de
Moradores de Calhaus, Associação de Moradores da Praia Grande da Cajaiba, Associação de
Moradores do Mamanguá, Associação de Moradores de Laranjeiras (Vila oratório),
Associação de Moradores de Trindade, Associação de Barqueiros, Associação de Moradores
Tradicionais, Associação de Moradores de Paraty Mirim, Associação de oradores da Ilha do
Algodão, Associação de Moradores da Ilha do Araujo, Associação de Moradores de Tarituba,
Associação de Moradores de São Gonçalo, Asociação de Moradores do Quilombo do
Campinho, Associação de Moradores do Quilombo do Cabral e do Fórum de Comunidades
Tradicionais;

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE
GUARULHOS/MOGI

Rua Josephina Mandotti Nº 44, Jardim Maia - Cep 7115080
- Guarulhos-SP

Telefone: (11)24758155
www.mpf.mp.br/mpfservicos

Página 8 de 12

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
6
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
7
:
0
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
7
5
B
0
8
7
1
B
.
8
C
4
9
9
4
6
A
.
6
2
4
4
6
F
8
F
.
0
A
B
8
3
A
0
8

tel:(11)24758155


RESOLVEM, com fundamento no art. 5º, inciso III, alínea “e”, art. 6º, inciso VII, alínea “c”,
e inciso XI da Lei Complementar n.º 75/93, e nos art. 127 e 129, inciso V da CF/88,
RECOMENDAR:

1. Ao município de Paraty, na pessoa do prefeito, que:

a) a instrução normativa que disciplinará as restrições de acesso às
comunidades tradicionais, conforme disposto no artigo 12, inciso IV, do
decreto nº 77/2020, preveja procedimento apropriado para consulta
prévia e informada das populações tradicionais caiçaras, com
participação da instituições representativas das referidas comunidades
acerca da manutenção da suspensão de atividades turísticas nos
territórios por elas ocupados, bem como de outras atividades
potencialmente nocivas ao enfrentamento da pandemia de Covid-19;

b) respeite as decisões das comunidades tradicionais a serem consultadas
na forma do item anterior, elaborando, com a participação efetiva de suas
instituições representativas, protocolos diferenciados de acesso aos
territórios por elas ocupados, com vistas à prevenção adequada ao
contágio do novo coronavírus e ao enfrentamento da pandemia de Covid-
19 de acordo com suas particularidades;

c) formalize e publique por ato oficial, bem como divulgue amplamente à
população os protocolos a que se refere o item anterior.

d) adote as medidas administrativas necessárias para a concretização dos
aludidos protocolos, bem como para a fiscalização de seu cumprimento,
inclusive mediante a disponibilização de infraestrutura, sinalização e
pessoal suficientes;

e) na hipótese de decisão informada da população pela reabertura, haja
respeito à autonomia de cada comunidade tradicional;

f) dê ampla divulgação sobre os locais com restrição de visitação e
àqueles nos quais a opção for por reabertura ao turismo.

 

2. Ao Instituto Estadual do Ambiente (INEA-RJ), na pessoa do presidente, que:

a) mantenha a suspensão das atividades turísticas, esportivas e de lazer
nos territórios ocupados por comunidades tradicionais dentro da Reserva

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE
GUARULHOS/MOGI

Rua Josephina Mandotti Nº 44, Jardim Maia - Cep 7115080
- Guarulhos-SP

Telefone: (11)24758155
www.mpf.mp.br/mpfservicos

Página 9 de 12

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
6
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
7
:
0
3
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
7
5
B
0
8
7
1
B
.
8
C
4
9
9
4
6
A
.
6
2
4
4
6
F
8
F
.
0
A
B
8
3
A
0
8

tel:(11)24758155


Ecológica Estadual da Juatinga, conforme disposto na Portaria
INEA/DIBAPE nº 2/2020, até que se conclua o procedimento de consulta
recomendado no item 1, “a”;

b) adote as medidas administrativas necessárias para a fiscalização do
cumprimento das medidas restritivas a que se refere o item anterior,
inclusive mediante a disponibilização de infraestrutura, sinalização e
pessoal suficientes;

c) respeite, quando da elaboração de novos atos normativos referentes à
visitação da Reserva Ecológica Estadual da Juatinga, as decisões das
comunidades tradicionais a serem consultadas na forma do item 1, “a”,
mantendo, nos territórios que continuarem fechados à visitação, as
medidas administrativas a que se refere o item anterior;

d) na hipótese de decisão informada da população pela reabertura, haja
respeito à autonomia de cada comunidade tradicional;

e) dê ampla divulgação aos locais com restrição de visitação e àqueles nos
quais a opção for por reabertura ao turismo.

 

3. Ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), na pesso do
seu presidente e do chefe do Núcleo de Gestão Integrada NGI do ICMBio Paraty, que:

a) suspenda, por ato normativo específico, as atividades turísticas,
esportivas e de lazer nos territórios ocupados por comunidades
tradicionais dentro das unidades de conservação federais existentes no
município de Paraty, até que se conclua o procedimento de consulta
recomendado no item 1, “a”;

b) adote as medidas administrativas necessárias para a fiscalização do
cumprimento das medidas restritivas a que se refere o item anterior,
inclusive mediante a disponibilização de infraestrutura, sinalização e
pessoal suficientes;

c) respeite, quando da elaboração de novos atos normativos referentes à
visitação das unidades de conservação federais existentes no município de
Paraty, as decisões das comunidades tradicionais a serem consultadas na
forma do item 1, “a”, mantendo, nos territórios que continuarem
fechados à visitação, as medidas administrativas a que se refere o item
anterior;
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d) na hipótese de decisão informada da população pela reabertura, haja
respeito à autonomia de cada comunidade tradicional;

e) dê ampla divulgação aos locais com restrição de visitação e àqueles nos
quais a opção for por reabertura ao turismo.

 

ENVIE-SE a presente Recomendação às autoridades através de correio
eletrônico, com exigência de confirmação de recebimento.

FIXA-SE o prazo excepcional de 5 (cinco) dias para comunicação de
acatameto da presente Recomendação, bem como seja informado ao Ministério Público
Federal e o Ministério Público do Rio de janeiro, através do protocolo eletrônico do MPF pelo
endereço www.protocolo.mpf.mp.br, nos termos da PORTARIA PGR/MPF No 1.213/2018,
oportunidade em que deverão ser mencionados os números de referência do procedimento em
epígrafe e do protocolo PRM-GRL-SP-00008621/2020 e do sistema do MPRJ.

INFORME-SE que a presente RECOMENDAÇÃO dá ciência e constitui em
mora o destinatário quanto às providências solicitadas, podendo a omissão na adoção das
medidas recomendadas ensejar o manejo de todas as medidas administrativas e ações judiciais
cabíveis contra os agentes que se omitirem.

PUBLIQUE-SE a presente recomendação no portal eletrônico do MPF, nos
termos do art. 23 da Resolução 87 do CSMPF.

 

GuarulhosSP e Angra dos Reis/RJ, 6 de agosto de 2020.

 

Assinado Digitalmente

ÍGOR MIRANDA DA SILVA

PROCURADOR DA REPÚBLICA

 

Assinado Digitalmente
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MARCELO ABRAMOVITCH

PROMOTOR DE JUSTIÇA

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Angra dos Reis

 

Assinado Digitalmente

DANIEL MARONES DE GUSMÃO CAMPOS

PROMOTOR DE JUSTIÇA

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Angra dos Reis
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